


































































 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE NATAL – RIO GRANDE DO NORTE 

  

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0105892-43.2012.8.20.0001   

 

  

 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, devidamente 

qualificada, por seus procuradores ao final assinados, com endereço profissional à 

Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, local onde recebem 

intimações, nos autos da ação proposta por SILVANA ALVES DE PAIVA 

representada por seu procurador MAGNUM DO NASCIMENTO SANTOS, vem 

perante V. Exa apresentar CONTESTAÇÃO, o que faz consoante as razões a seguir 

expostas para ao final requerer: 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PE 22.718. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 






















